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 Nosso mandato feminis-
ta a serviço da defesa dos 
direitos das mulheres 

 Mulheres
 trabalham 
  17,3 horas 

 a mais 
do que 

os homens 

A agenda neoliberal dos go-
vernos dos últimos anos tem 
levado à superexploração da 
classe trabalhadora e à redução 
global dos salários. O trabalho 
precário e os baixos salários 
hoje significam no futuro pró-
ximo baixas aposentadorias. O 
Brasil já tem taxa maior de ido-
sas pobres do que de homens, 
de acordo com a Organização 
Internacional do Trabalho. 

Dentro desse cenário é preo-
cupante a proposta de Reforma 
da Previdência do novo gover-
no, pois penalizará ainda mais 
as mulheres. Além de aumen-
tar a idade mínima, exigindo 
que as mulheres trabalhem por 
mais dois anos para ter direito 
a se aposentar, as mudanças na 
Previdência reduzirão o valor 
das pensões por morte, da apo-
sentadoria por invalidez e dos 
benefícios da assistência social.

Felizmente, o ascenso da 
Primavera Feminista no Brasil 
e no mundo têm sido funda-
mental para impedir o retro-
cesso nos direitos das mulhe-
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As mulheres ganham 
   30% a menos   que 

os homens

res. Não tem sido fácil diante de 
muitas ofensivas neoliberais, 
que fazem dos nossos direitos 
moeda de troca para implemen-
tar políticas que só precarizam 
mais a nossa vida. Diante desse 
cenário, nosso mandato femi-
nista está comprometido em 
apresentar proposições legis-
lativas e lutar pela adoção de 

A luta das mulheres muda 
o mundo! A Islândia, tornou-
-se em 2018, o primeiro país 
do mundo a impor igualdade 
salarial entre homens e mu-
lheres. A nova lei islandesa 
tornou ilegal pagar salários 
mais altos a homens, entre 
funcionários que exerçam 
funções semelhantes. A 
pressão das trabalhadoras 
islandesas foi fundamental, 
quando, em 2016, cerca de 
90% das mulheres islande-
sas saíram do trabalho mais 
cedo como forma de protes-
to contra a disparidade sala-
rial. Inclusive as trabalhado-
ras domésticas aderiram à 
manifestação. 
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 Islândia: luta pelo fim da 
desigualdade salarial 

políticas públicas que promo-
vam maior igualdade de gênero 
e contra qualquer retrocesso 
em nossos direitos. É isso que 
queremos com o projeto que 
propõe a criação do Programa 
Nacional de Igualdade de Gê-
nero nas relações salariais e de 
trabalho e que cria também o 
selo de empresa machista.

*Oxfam Brasil 2018
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Segundo dados da PNAD 
Contínua do IBGE de 2018, sis-
tematizados pela nota técnica² 
202 do Dieese, as mulheres 
são as que menos participam 
do mercado de trabalho. De 
todos os homens que vivem no 
Brasil, 71,5% deles estão traba-
lhando. Já no caso das mulhe-
res, apenas 52,7% trabalham. 
A população feminina têm um 
acesso 18,8% menor do que os 
homens ao emprego no Brasil.

O Dieese aponta que “as mu-
lheres também ocupam funções 
menos valorizadas socialmente 
que os homens, principalmente 
em educação, saúde e serviços so-
ciais (21%), comércio e reparação 
(19%) e serviços domésticos (14%) 
- atividades que se caracterizam 
como extensão do trabalho do-
méstico não remunerado (limpe-
za, educação e cuidados)”. Em re-
lação à remuneração oriunda de 
trabalhos formais ou informais, 
os homens ganham em média 
28,8% a mais que as mulheres; 
nas áreas específicas, como edu-

cação, saúde e serviços, essa dife-
rença pode chegar até 67,2%.

Entre as próprias mulheres, 
há elementos que demonstram 
o racismo estrutural do Brasil. 
As mulheres negras sofrem 
dupla discriminação: pelo gê-
nero e pela raça. Em 2018, o 
rendimento médio das mulhe-
res brancas era 70,5% maior do 
que o das mulheres negras, e 
67,3% maior do que o recebido 
pelas mulheres pardas.

A informalidade também é 
uma questão que ataca as mu-

 Desigualdade: a marca 
das relações de trabalho 
entre os gêneros  no 
Brasil 

 Mulheres negras 
 graduadas 
ganham 
 menos da metade
 do salário 
de um homem
branco
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No mesmo ano, a renda mé-
dia de homens no Brasil era de 
R$ 2.578,15 e das mulheres R$ 
1.798,72. 

Além da desigualdade de gê-
nero, o legado histórico 
de escravização do país, 
que até hoje acomete o 
povo negro, ainda deixa 
consequências alarman-
tes. O mesmo relatório 
apontou uma drástica dife-
rença de renda entre pesso-
as negras e brancas. No ano de 
2016, os negros recebiam em 
média R$1.458,16, ou seja, 57% 
da renda de pessoas brancas, 
que era de R$ 2.567,81. Já em 
2017, essa diferença salarial au-
mentou, ficando em 53%. 

O estudo “O Desafio da In-
clusão”, elaborado pelo Institu-
to Locomotiva, com dados da 
Pnad Contínua (Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domi-
cílios), mostrou também que 
as mulheres negras graduadas 
ganham 43% do salário de um 
homem branco. Enquanto a 
renda média do homem bran-
co que têm superior completo 
é de R$ 6.702, a mulher negra 
com ensino superior ganha sa-
lário médio de R$ 2.918. 

lheres de forma particular, já 
que quase metade delas (47%) 
exercem trabalho sem regis-
tro, o que impede o acesso à 
previdência e remunerações 
justas. Do total das que exer-
cem alguma ocupação, 23% 
trabalham sem carteira de 
trabalho assinada e 23,9% ten-
tam ganhar a vida em ativida-
des por conta própria ou pres-
tando auxílio à família. 

Quando se trata de salários, 
a realidade também é dura. 
Apesar de o artigo 461 da CLT 
estabelecer que as pessoas que 
exerçam a mesma função te-
nham remunerações iguais 
sem discriminação por gênero, 
raça e outras características, 
isso não acontece. De acordo 
com relatório “País Estagnado 
– Um retrato das desigualda-
des brasileiras”, divulgado pela 
Oxfam³ em 2018, com base em 
dados do IBGE, a desigualdade 
salarial entre gêneros aumen-
tou nos últimos anos. Em 2016, 
as mulheres ganhavam em mé-
dia cerca de 72% do salário dos 
homens no país. Em 2017, a dife-
rença ampliou, mostrando que 
as mulheres passaram a ganhar 
30% a menos que os homens. 
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da Lei Federal 9.029/95. 

A lista tem o objetivo de dar 
transparência às práticas de 
desigualdade salarial e tornar 
públicos os nomes dos empre-
gadores que ainda se utilizam 
dessa prática e também éw 
uma forma de fortalecer os 
mecanismos de pressão dos 
movimentos sociais. A lei tam-
bém prevê multa administra-
tiva, a proibição de empresas 
“machistas” de participar de 
licitações públicas e de recor-
rer a empréstimos em institui-
ções financeiras públicas.

O projeto, de iniciativa da 
Deputada Federal Fernanda 
Melchionna (PSOL/RS) tam-
bém é assinado por todas as 
parlamentares do PSOL na 
Câmara dos Deputados, Sâmia 
Bomfim, Talíria Petrone, Áu-
rea Carolina e Luiza Erundina.

Programa Nacional de 
Igualdade de Gênero nas 
relações salariais e de 
trabalho e criação do selo 
Empresa Machista 

O projeto propõe a cria-
ção do Programa Nacional de 
Igualdade de Gênero como 
uma forma de promoção de 
medidas que visem ao esta-
belecimento das políticas de 
igualdade nas relações sala-
riais e de trabalho entre ho-
mens e mulheres. O programa 
tem o intuito de corrigir as 
distorções que afetam a for-
mação profissional, o acesso 
ao emprego e as condições ge-
rais de trabalho da mulher. 

Além disso, esse estabelece 
a criação do selo Empresa Ma-
chista, inspirada na lista suja 
do trabalho escravo, estabele-
cendo um cadastro nacional 
das pessoas jurídicas que des-
respeitarem garantias legais 
existentes há muitos anos, 
como os arts. 5º e 461 da Con-
solidação das Leis do Traba-
lho, bem como as disposições 
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Cria instrumentos para 
combater a desigualdade sala-
rial entre homens e mulheres.

Cria o Selo Nacional Empre-
sa Machista para as empresas 
que não respeitaram a regra e 
a publicação de lista pública das 
empresas machistas no site do 
Ministério da Economia.

Multa as empresas machis-
tas em 10 vezes o valor do sa-
lário mais alto pago na compa-
nhia, estabelecendo o aumento 
do valor em 50% em caso de 
reincidência.

 Principais pontos do projeto: 
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Proíbe empréstimos ou fi-
nanciamento com instituições 
financeiras federais ou o esta-
belecimento de contratos com 
a Administração Pública Direi-
ta e Indireta às empresas que 
não respeitarem a lei.

Diante da realidade em que as 
mulheres ganham 30% a menos 
que os homens e de um Presiden-
te que diz que ‘não empregaria 

[mulheres e homens] com o mes-
mo salário’, é urgente criarmos 
ferramentas para combater a 
desigualdade salarial entre gê-
neros no mercado de trabalho.

Acesse o texto do PL 173/2019
no site do nosso mandato:
www.fernandapsol.com.br/acompanhe/

“

“
Fernanda Melchionna



Deputada Federal Fernanda Melchionna (PSOL/RS) 

10

 Projeto na Imprensa 
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 Fernanda Melchionna 

Deputada Federal pelo PSOL do Rio Grande do Sul. 
Natural de Alegrete (RS), é bibliotecária e bancária licenciada 
do Banrisul. Esteve como vereadora de Porto Alegre durante 10 
anos. É feminista, ativista social, sendo referência na luta pelos 
direitos das mulheres, moradia digna e popular, defesa do servi-
ço público, estímulo à leitura e educação de qualidade e combate 
aos privilégios dos ricos e dos políticos. 

Entre em contato: dep.fernandamelchionna@camara.leg.br
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